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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2022 

 

           CONSIDERANDO, as justificativas apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Alto Jequitibá/MG, necessitando com 
urgência da contratação de empresa para a aquisição de material ambulatorial, 
especificamente, AGULHA HIPORDÉRMICA 25 X 0,6 MM, CAIXA COM 100 
UNIDADES, conforme solicitação em anexo, devido tais produtos serem 
necessários e indispensáveis para a continuidade da Campanha De Vacinação 
contra a COVID-19 no Município; 
 

 CONSIDERANDO, que de acordo com Processo nº 005/2022, 
Pregão Presencial nº 01/2022, foi aberto processo licitatório para aquisição dos 
materiais referidos acima. Ocorre que, conforme Ata de Sessão em anexo, na 
data de 20/01/2022, foi declarada deserta a seção, devido não ter comparecido 
nenhuma empresa para o certame; 

 CONSIDERANDO, que a presente contratação se faz necessária 
devido à alta demanda de vacinação no município de Alto Jequitibá/MG, tendo 
em vista a urgente necessidade de vacinação contra a COVID-19, que é uma 
doença grave, de alta letalidade e que a efetividade na implementação da 
vacinação se faz necessário com urgência devido ao aumento sustentado do 
número de casos e óbitos confirmados; 

 CONSIDERANDO, o objetivo da contratação para aquisição dos 
materiais referidos, é oferecer mais oportunidades de vacinação contra a 
COVID-19, garantindo a proteção no mais breve período possível, conforme 
disponibilidade da vacina e Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação 
contra COVID 19 e assim mitigar o surgimento de novos casos de COVID-19, 
internações hospitalares e óbitos pela doença; 

          CONSIDERANDO, que por se tratar de itens de extrema urgência, 
não havendo êxito no processo licitatório citado acima e não havendo 
possibilidade de se aguardar o transcurso do prazo necessário para conclusão 
de novo processo licitatório, solicita-se a compra de forma emergencial para 
reposição de estoque, com respaldo no  Art. 24, IV da Lei Federal n.º 8.666 de 
21/06/93;              
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CONSIDERANDO, que o presente processo encontra-se de 
conformidade com a legislação pertinente (art. 24, Inciso IV da Lei n. º 
8.666/93), tendo sido atendidas as exigências do art. 26 da Lei Federal 
8.666/93; 

 
Considerando, a existência de dotação orçamentária e recurso 

financeiro; 
 

R A T I F I C O a presente Dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL, AGULHA 
HIPORDÉRMICA 25 X 0,6 MM, CAIXA COM 100 UNIDADES, CONFORME 
ANEXO À SOLICITAÇÃO, PARA CONTINUIDADE DA CAMPANHA DE 
VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 NO MUNICÍPIO, ATENDENDO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO JEQUITIBÁ, conforme 
abaixo: 

 
Item Descrição do Produto/serviço Quantidade Unid Valor Unitário Valor Total 

001 AGULHA HIPORDÉRMICA 25 
X 0,6 MM, CAIXA COM 100 

UNIDADES 

100 CX R$ 11,39 R$ 1.139,00 

 
 
 
DADOS DO FORNECEDOR: razão social GLOBALMIX DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, CNPJ 07.790.854/0001-68, End. Rua 
Israel Pinheiro, n. 1620, bairro São Pedro- Governador Valadares, CEP: 35.020-220. 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.139,00(hum mil cento e trinta e nove reais), que serão pagos 
mediante apresentação de nota fiscal. 
 
 
 

Com base no Art. 62 da Lei Federal 8.666/93 o Termo de Contrato será 
substituído pela ordem de serviço. 
 

Determino a publicação da presente Ratificação no Diário Oficial do 
Município de Alto Jequitibá, no prazo máximo de 5 dias, contados desta data. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Alto Jequitibá, 25 de janeiro de 2022 
 

DANIEL GUIMARÃES SATLHER 
PREFEITO 


